
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº______ DE 21 DE MARÇO DE 2025


“Cria a Frente Parlamentar Contra a Instalação de Praças de Pedágio na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304) e demais rodovias da Região Metropolitana de Campinas que eventualmente estejam previstos no trecho que impacta o Município de Sumaré”.

		O Presidente da Câmara Municipal de Sumaré faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

		Art. 1º - Nos termos da Resolução nº 320 de 30 de setembro de 2021 da Câmara Municipal de Sumaré, fica criada a Frente Parlamentar Contra a Instalação de Praças de Pedágio na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304), e demais rodovias da Região Metropolitana de Campinas que eventualmente estejam previstos, com o objetivo de discutir, analisar e promover a articulação política e institucional visando impedir a implantação das referidas praças de pedágio no trecho que impacta diretamente a população de Sumaré e região.

		Art. 2º - Fica estabelecido como canal oficial de comunicação da Frente Parlamentar Contra a Instalação de Praças de Pedágio na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304) o site www.pedagioemsumarenao.com, onde serão disponibilizados informações, documentos, relatórios e atualizações sobre as ações desenvolvidas, além de servir como espaço de interação com a população e recebimento de manifestações da sociedade civil.

		Art. 3º - A Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário e será composta por vereadores com assento na Câmara Municipal de Sumaré, os quais manifestem interesse em integrá-la, respeitando o número máximo de 5 (cinco) parlamentares

		Parágrafo único - Além da participação dos parlamentares, como membros efetivos, também será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de representantes de entidades, públicas ou privadas, representantes da sociedade civil, movimentos sociais, Poder Executivo e Poder Judiciário, envolvidas com os objetivos da frente parlamentar.

		Art. 4º - Compete à Frente Parlamentar:

I - Promover audiências públicas, debates e reuniões com a comunidade, autoridades e entidades representativas sobre os impactos da instalação do pedágio;

II - Encaminhar ofícios e requerimentos aos órgãos competentes solicitando estudos e esclarecimentos sobre a viabilidade e impactos da medida;

III - Articular-se com deputados estaduais, federais e demais autoridades para a defesa dos interesses da população afetada;

IV - Elaborar relatórios e documentos que fundamentem a oposição à instalação do pedágio e buscar alternativas viáveis para a gestão da rodovia sem onerar os cidadãos;

V - Desenvolver campanhas de conscientização sobre os impactos econômicos e sociais decorrentes da cobrança de pedágio.

		Art. 5º - A Frente Parlamentar poderá convidar representantes do Poder Executivo, Ministério Público, Defensoria Pública, sociedade civil organizada, associações comerciais e demais entidades interessadas para contribuir com os trabalhos desenvolvidos.

		Art. 6º - A coordenação da Frente Parlamentar será definida pelos membros integrantes em reunião específica, podendo ser composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário.

		Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, se necessárias.

		Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
		
		Sala das Sessões, 21 de março de 2025


LUCAS AGOSTINHO
Vereador
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J U S T I F I C A T I V A

		O presente Projeto de Resolução tem como objetivo a criação da Frente Parlamentar Contra a Instalação de Praças de Pedágio na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304) e demais rodovias da Região Metropolitana de Campinas, nos trechos que impactam diretamente o Município de Sumaré.

		A instalação de praças de pedágio nessas rodovias representa um significativo impacto econômico e social para a população local, especialmente para trabalhadores, estudantes e empresários que dependem diariamente do deslocamento entre os municípios da região. O pedágio geraria um aumento nos custos de transporte, afetando a mobilidade urbana e a atividade econômica, além de penalizar munícipes que não dispõem de alternativas viáveis para seus deslocamentos.

		A criação da Frente Parlamentar visa fomentar o debate público e promover a articulação política necessária para impedir a implantação dessas praças de pedágio, garantindo a defesa dos interesses da população sumareense. A Frente terá atuação suprapartidária e contará com a participação de parlamentares, entidades representativas, sociedade civil e demais setores impactados, buscando construir soluções alternativas para a gestão das rodovias sem onerar os cidadãos.

		Além disso, a Frente Parlamentar exercerá papel fundamental na fiscalização das decisões governamentais e na mobilização popular contra a medida, promovendo audiências públicas, debates, requerimentos e relatórios técnicos que embasem a oposição à instalação dos pedágios.

		Diante do exposto, espera-se que esta iniciativa fortaleça a defesa dos direitos dos munícipes de Sumaré e auxilie na construção de um ambiente mais justo e equilibrado para todos.

Sala das Sessões, 21 de março de 2025





LUCAS AGOSTINHO
Vereador
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